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PORTARIA Nº 01/2020 – UEB/MA 

NOMEAÇÃO 

O Diretor Presidente da União dos Escoteiros do Brasil – Região do Maranhão, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da UEB, pela presente Portaria, resolve: 

Art. 1º - Nomear o Escotista voluntário MATHEUS VALOIS SERRA, Registro 

651022-1, como Diretor Regional de Imagem e Comunicação, da Região Escoteira do 

Maranhão. 

Art. 2º - O Diretor Regional de Imagem e Comunicação terá as seguintes 

atribuições: 

a) Observar as diretrizes, prazos e normas estabelecidos na Resolução 

UEB/MA nº 01/2018 que estabelece a Equipe Regional de Imagem e Comunicação (ERIC) e 

no Documento Base da Equipe Regional de Imagem e Comunicação; 

b) Observar as diretrizes e normas estabelecidos no Manual de Identidade 

Visual dos Escoteiros do Brasil e demais documentações sobre o tema; 

c) Definir os membros que comporão a Equipe Regional de Imagem e 

Comunicação; 

d) Definir sua equipe de apoio para a organização de atividades, ficando a 

mesma sob sua responsabilidade e coordenação; 

e) Representar a ERIC nas reuniões da Diretoria Regional; 

f) Elaborar, em conjunto com a Equipe o plano de ação da área de 

comunicação da Região do Maranhão; 

g) Realizar o Processo Seletivo para a Escolha dos Porta-Vozes 

Institucionais e desenvolver iniciativas que ajudem no desenvolvimento dos jovens; 

h) Indicar para a aprovação da Diretoria o Coordenador Regional Adjunto 

de Imagem e Comunicação; 
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i) Zelar pela boa imagem e reputação do Movimento Escoteiro, em 

especial da Região do Maranhão, perante a sociedade; 

j) Auxiliar as Unidades Escoteiras Locais dentro da área de comunicação; 

k) Demais demandas que forem atribuídas pela Direção Regional do 

Maranhão. 

 
Art. 3º - A nomeação terá validade até a data de 31 de maio de 2022, quando 

encerrará o mandato da atual diretoria 

. 

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor imediatamente. 

 
Cumpra-se e Publique. 

 
São Luís, 10 de Julho de 2020 

 
 

Antonino Pio de Carvalho Sobrinho 
Diretor Presidente 

Escoteiros do Brasil – Região do Maranhão 


